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M . T . I. C . - CON SELHO NACIONAL DO TRABALHO 

( IC-144/39) Proc7//j 
SAAJ- secçã.o : 

• 
A C 0 R D A O 
5'·'·' ·' ê'·'·'·'·'··'·'·'·1· *·5 '·5' 

VI TOS E R•LATADOS os autos do presente processo em que An! 
ceto Erigido Bozzano r clan1a contra a áto da diretoria o Lloyd 

Brasileiro que o suspendeu do servi~o por t res mêses , como pena 

disciplinar : 

CO I'iBIDERANDO que e face jurisprudencia pacifica dêst 

Conselho fi r mada quanto ás suspensões de funcionarias , com mais 

de d z ânos , até 90 dias, é de não conhecer da reclamação , por 

se tratar de áto inte no àa administração da ~mprêsa; 

RESOLVJi~ a l A Câmara do Cdmselho Nacional d o Trabalho não 

conhecer da reclamaç ão de fls . 2, por falta d e amparo legal . 

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 1939 . 

Relator 

Proc . Geral • 
. 
Pub+icado 
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Exmo. Snr. Presidente do Conse~ho Nacional do Tragalho . 

I 
v · 

t t-$1. 
Diz ANIC ,TO B IGIDO BOZZ O, nos autos do proces

so n2 918 de 1939, que, não podendo se conformar com a so~ução d~ 

da pela la. Camara desse Conselho a sua reclamação contra a Direc 

toria do ILOYD BRASIL~IRO , vem oppôr á mesma os presentes embar--

gos . 

No caso, não se trata de uma reclamação contra 

"o acto da Directoria do Lloyd Brasilei

ro que o suspendeu do serviço por tres 

mezes, como pena d!scip~ nar. 

O que o s~pplicante pediu a esse Conse~o fo~a r~ 

uisição do imquerito administrativo mandado ~nstaurar para a ap~ 

ração de uma falta grave attribuida a um empregado zeloso, s 

cumpridor de seus deveres e com mais de 40 annos de serviço . 

Esse Egregio Conselho baixou instruções para serem 

observadas em todos os inqueritos administrativos. Uma parte sof

fre uma penalidade em virtude de um inquerito , que não obedeceu 

ás normas impostas por esse Conselho e vem depois esse 6onselho e 

diz que não lhe cabe apreciar a reclamação . Positivamente não está 

certo . 

Concordo que as penas disciplinares até 90 dias 

sejam do arbi trio das administrações • . Porem,. quando essas penas 

são applicadas depois de, em inquerito administrativo, ter fica

do apurado a completa inocencia do accusado, não se comprehende 

que esse Conselho não possa intervir para applicação da justiça. 

As instrucções baixadas por esse Conselho, para serem observadas 

nos inqueritos administrativo~, não fazem .menção absolutamente 



i ! • • 
\ ' 

em grau de ~enalidade para o caso de recurso. Diz simplismente que 

no caso de ficar provada a falta grave attribuida. ao accusado o in -
querito deverá ser remettido ao Cons elho e no 0 aào contrario, é o 

inquerito mandado archivar e o accusado reintegrado nas suas func 

ções. percebendo tudo quanto deixou de perceber. 

Ora, o supplicante, foi accusado de f alta grave; 

instaurado o inquerito apurou-se o c·ontrario, isto é, sua completa 

inocencia. Em consequencia,-foi o inquerito mandado Archivar- po

rem injusta e illegalmente, foi o supplicante punido com 3 meses 

de suspensão com perda total de vencimentos - Assim, o que o .sup

plican.te quer é que esse Conselho examine o inqueri to a que respo,a 

deu e que, por força das suas propriaa •tinstruções' , lhe devia ser 

remettido para ~pprovação uma vez que houve applica.ção de finalida 

de·. 

O bom conceito, a reputação e o nome de um zel~ 

ao e probo empregado de mais de 40 annos de serviço relevantes a 

uma Companhia, não podem nem devem ficar ao arbítrio de uma autori 

dade eventual, que innumeras vezes já tem faltado com a considera

ção devida á •magnitude des s e Egregio Cons elho. 

O supplicante espera, pois, 

JUSTIÇA 

cvn,~, // ~ ~~a{I1,JfJ 
~l.J'" . .e-'A..h -.#~.9~~ 

• 
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/NSC 

1-1.311/39-918/~ 7. d Julho de 1939 

Snr. Diretor do ''L1oyd B s11e1ron 

(Ratr1m0n1o cional) 

Rua o Rosário no 2 

Rlo de J neiro 

co un er-vos- concedi a, n st Secret r1 , p lo pr -

zo de 10 d1 s, v1sta do processo em ue An1ceto Br1g1 o Bozzano 

recl contr essa 
... 

ç o aos e ba .. ~gos pelo 

prêsa, r e que presente1s contesta

as o opostos dec1s~o d Pr1 e1ra c 

r do con~elho Nacional do T b lho, pro!er1da e 
... 

s ssao de 27 

d Fever 1ro x o !in o. 

Atenclos -s u çoes 

~~ ---------------------------
(Os o Soares) 

D1r tor Ger 1 d Secret 1 





LLOYD BRADILEIRO PATRIMONIO N CIONAL 

Proc •. no 918/39 

Embargante - Aniceto Brigido Bozzano 

Embargado - Lloyd Brasileiro 

Contestação de embargos 

Nenhum documento novo instrúe os embargos de fls. 

o que parece o 1mba.rgnnte até agor -nao se deu conta 

da foltu grave que praticou com o pretender fazer escnnda• 

lo em torno de atos dn administração da Emprêsn a que serve . 

Desde que o Embnrg nte ssumiu a responsabilidade de 

um papelucho onde se continham criticas descabidas ao Dire

tor do Uoyd Brasileiro e ao Chefe de seu Gabinete, decla

r ndo-se autor do mesmo, ara licito aquele suspende-lo co• 

mo fez. 

O inquerito a que se procedeu poder4servir par que 

o Embargante se defendesse como, a1iás o fez, e foi sómente 

em atenção no seu longo tempo de serviço, embora reincidenw 

te na falta, que lhe foi aplicada apenas a pena de suspensão. 

Em f ce do exposto espera o Embargado que sejam des 

presados os embargos e mantido o acordno. 

~ ..<..~~-..e., A fo•d.. -./T'7J 

~ 
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M. T. I. C.- CONSEI..HO NACIONAl.. DO TRABAI..HO 

Proc . 918/39 

/EB . 

.An·ioeto Erigido Boaano reclama contra o Lloyd 
Brasileiro sua suspensão . 

p REGER .. 

Proferido o acordão da la . Camara á fls . 6 , o interes

sado .Anioeto Erigido Bozzano apresenta , dentro do prazo legal, o 

recurso de embargos de fls . 10 . 

O caso é o seguinte: o Loide Brasileiro procedeu a um 

in~uerito administrativo contra o reclamante, mas ar uivou o mesmo 

-in uerito e aplicou- lhe a pena diciplinar de suspensao por 3 mezes . 

O que o recorrente deseja é ue o Loide seja compelido 

pelo E. Conselho a revisar o in uerito e assim julgar da validade e 

da justiça da aplicação da pena diciplinar . 

O Conselho Nacional do Trabalho s6 conhece das reclama

ções referentes a demissão ou de atos das emprezas ue importem · no 

ata ue a estabilidade funcional , no caso o do art . 89 , do dec . n° 

22 . 872 , de 29 de junho de 1933 . 

Não houve demissão e não houve qual~uer ato da parte 

do Loide que importe no ataque ao direito a estabilidade do recla-

mante . 

O ~ue o Lloyd fez foi aplicar-lhe uma pena diciplinar . 

Se é justa ou injusta a pena , se o Lomde t em ou não 

campetencia para agir . , -como ag~u. e ato 'Ue nao compete ao Conselho 

apreciar,porque se este não pode se envolver na administração inter-

na das emprezas para orientar sua ação , com maioria de razões -na o 

o poderia fazer cQntra o Loide , que está subordinado ao Ministerio 

da Viação . Assim , pois , se o reclamante tem motivos de recorrer 

contra o ato do Loide deve faze- lo pelos meios administrativos e 

regulares , i sto é apresentar a reclamação ao Sr . Ministro da Viação 
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e Obras Publicas . 
-Opino nao se conheça do recurso . 

Rio de Janeiro, 9 de Outubro de 1939 . 
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M. T. I. C.-CONS ELHO NAC IONAL 00 

(CP- 1317/39) 

UV/HLM-

cóRDAO 

VISTOS E RELATADOS os autos dos embargos opostos 

por .._ iceto Erigido Bozano á decisão da Primeira Câmara dês

te Consel o que ecusou conhecer de sua reclamação contra o 

L1oyd Brasileiro , Patrimõnio Nacional , por ter sido suspenso 

do serviço durante três meses : 

CON31D-~R 1TDO , preliminarmente , que o objeto da 

reclamação escapa á competência dêste Conselho , cabendo ao i~ 

teressado pleiteiar o seu direito P-los mêios administrativos , 

apresentando reclamação ao Ministério da Viação e Obras Públi-

cas ; 

RESOLVE o Canse lho Nacional do Trabalho , e:m sessão 

plena , não conhecer do recurso de embargos . 

Fui presente 

Publicado 

Rio de Janeiro , 16 dà. novembro de 1939 . 

na 1.8 s~ -o 
~~~4! 

~ 

Relator 

Proc . Geral 
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1- 148/40 • 91 3/5 29 d j an iro del940 

• Anice o Bri i do Boz o 

Conselho Naeio 

int e o t oe 

o 

omunico-vo , p r a os devido :t'ins, ue o 

1 do Tr b ho, i ando gos por v6e 

decia· o pro~er1 el ri ei a Câmara d ate 

Co lho, e 27 de Feverei r o d 1939, o proee o q e ecla

mais contr o Lloyd B aeile1ro - Patrimônio cional, resolveu, 

e s se o ple de 16 de ovemb o pr ximo findo, o conhecer 

doe referi os embargos, pel B azõee constantes o c6 o pu

blicado no 'Di rio Oficial de 17 de Janeiro cor rente. 

Atencio a udaç ee 

( o 

Di e t o Geral Secret ri • 



MINISTEORIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
• 

RIO CE JANEIRO, C. F, 

1::~4.~/4 P. 918/39 

sr. 1retor do '"'lllo t>d 

do o r1o, n. 2. 

29 a J n 1ro 1940 

le1ro -

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

ceto Br1 • 

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral da aria. 

I 
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